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Representante das empresas de rádio (inciso 

I)
Luiz Carlos Gryzinski (ABTVU) Ranieri Moacir Bertolli (ACAERT)

Representante das empresas de televisão 

(inciso II)
José Francisco de Araújo Lima (ABERT) Álvaro Vasconcelos (ABRATEL)

Representante de empresas da imprensa 

escrita (inciso III)
Ricardo Bulhões Pedreira (ANJ) Maria Célia Furtado (ANER)

Engenheiro com notórios conhecimentos na 

área de comunicação social (inciso IV)
Tereza Mondino (SET) Paulo Ricardo Balduino (SET)

Representante da categoria profissional dos 

jornalistas (inciso V)
Maria José Braga (FENAJ) Elisabeth Villela da Costa (FENAJ)

Representante da categoria profissional dos 

radialistas (inciso VI)
José Antonio de Jesus da Silva (FITERT) Edwilson da Silva (FITERT)

Representante da categoria profissional dos 

artistas (inciso VII)
Sydney Sanches (UBC) Jorge Coutinho (SATED)

Representante das categorias profissionais de 

cinema e vídeo (inciso VIII)
Luiz Antonio Gerace da Rocha e Silva (STIC) Sonia Teresa Santana (SINDCINE)

Representante da sociedade civil (inciso IX) Fábio Augusto Andrade (Presidência do Senado) Patrícia Blanco (CONAR)

Representante da sociedade civil (inciso IX) Domingos Meirelles (ABI) Renata Mielli (Frentecom - FNDC)

Representante da sociedade civil (inciso IX) Bia Barbosa (Frentecom - Intervozes) Fernando Mauro Trezza (ABCCom)

Representante da sociedade civil (inciso IX) Miguel Matos (Portal Migalhas) Renato Godoy (Frentecom - Instituto Alana)

Representante da sociedade civil (inciso IX) Davi Emerich (Sindilegis) Dom Darci José Nicioli (CNBB)
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